


P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO            RA.40/2026

no processo TC-016.525/2000-8; e 2/5 (dois quintos) de FC-02, com fundamento na

redação original do art. 62 da Lei nº 8.112/1990, redação original dos arts. 3º e 10

da  Lei nº 8.911/1994, na  Lei nº 9.624/1998 e no art. 3º da  Medida Provisória nº

2.225-45/2001, bem como amparo em Decisão Judicial transitada em julgado no

processo  2006.34.00.04988-7, que tramitou no TRF-1ª Região, c/c modulação dos

efeitos do Acórdão STF no RE 638115/CE, com efeitos a contar da data de publi-

cação desta Resolução no Diário Oficial da União”. 

Por ser verdade, DOU FÉ.

Mônica Bezerra de Araújo Lindoso
Secretária do Tribunal Pleno e das Turmas
(assinada digitalmente)
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